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TERMO DE RA.TIFICACAO
DISPENSA DE LICITA AO 060t202t

Santo Antônio do Leste - M1', l6 de dezembro de 2021

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO AL

,1

O Ernro. Sr Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a

contratação direta conr dispensa de licitação, fulcrada no inciso I, do art. 24 da Lei 8.666/93, no
\ ak)r total de RS 32.000,00 (trinta e dois mil reais), tendo como objetivo a contratação de empresa
('specializada na prestação de sen'iço de expansâo de rede e instalação de posto de transformaçâo de
.ll< k\ \ n(, -'(\nrple\o rle sa[rdt'de Santo Antônio do Leste - \1T. Resolve RATIFICAR o presente
processo a Íàvor de: GILSON ROBf,RTO DE OLMIRA - CNPJ: 44.23l.94llOOOl-01 com
s(:(lc na [(uâ Sorriso no 284 Jardim Luciana, Primavera do Leste - MT. CEP: 78.850-000 e ordenar
sira prrblicação em cumprimento ao disposto no afi..26 da Lei 8.666/93.
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E. poÍ âssim esleÍêm iustos e conlretedos CONTRATAI{TE E C_Ol'|"

TRATAOA. mútuemenle essiham o prêsêntê TêÍmo Adilivo, por si ê
!e,s sUcessores. êm 02 (duas) viàs dê iguâl rorhâ e teor, n bdcãdoa
para lodos ês fins de diÍeito.

Snnto Antônio do Leste - T,10 dê dêzernb.o dc 2ü21.

PELA COI.I TRATA'.ITE:

JOSÉ ARITIATE!À VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PELO CONTRATADO:

ROSENI XRUG

coIITRATADO(A)

PREFEÍTO IíUNICIPAL

PELO CONTRATADO:

SOCIEDADE HOSPITALAR SÀO JOAO BAÍISTA

C PJ: 03.128.1í8/o0o1-98

LrcrTAçÁo
ouaRÍo TERiro aotTtvo ao ÍER o oÊ coNTRÂrc N". í531201a

- r_rcmçÂo
TERÍO DE RÂTIF|CAçÃO - DTSPE SA DE LICÍTAçÁO OCO,:IO2í

TER O DE RAÍIFICAçÀO

D|SPENSA OE LICTTAÇÃO 060/202{

O Exmo- Sr- Píêtêito MunicipalJose Arimateia VieiÍá Alves, têndo em vl§te

as justificátiv3s apreseÍ.tadas pela Comlssão de Liotação e pela Ass6s-
soria Juíidicâ do Municipio. sobre a conlralaÉo direta com dispensa dê

lícitaÉo, fulcrada no inciso l. do art. 24 da Lei 8.666/93. no valor totâl de

RS 32.000.00 (trinta e do,s mri íêats). tendo como objêtivo e contIatáÉô
de empresá especializâdâ na prestação de sêrviço de expansão de rede e
instalaÉo de posto de translormsÉo dê 225 kVA no complêxo dê seúde

dê Santo Antônio do Lêste ' MT Rêsolve RATIFICAR o prês€otê proces-

so a íâvor de: GILSON ROBERTO OE OLIVEIRA - CtlPJi 4.237-tr1l
000í{Í com scdc na Rua Sornso n' 2E4 - Jârdim Luciânâ. PíimávoÍa do

Lêstê - MT. CEP: 78.850-000 e ordenaÍ sua publbaÉo Em clmprimenlo
ao disposto no art.26 dâ L€ 8 666193.

Santo Antónro do Lês!ê - lvlT 16dêdezemb.ode2021.

JOSE ARITIAÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO I\,lUNICIPAL

Pelo presentê rnstÍumêrío âditivo contrâtual Íêgido p€le Lei FêdeÍâl
n". 8.565 dê 2'l de Junho de 1.993, e a f,ledida PÍovisóÍia no. /434 dê 27
.le mâio de 1-994 resolvem enlÍe 3i, nâ m€lhoÍ torme de dhlilo, como

CONÍRATANTÉ: ÍÚUNICiPIO DE SAI{TO A ÍÔNK' OO LE§ÍE.TÍ, íN5.

.nlo no C|IPJ sob o n.'04.217.362/0001-90. com sede na Ruâ A, ô" 367,

Br.tro J!'Crr S3nri lnês slluado na cidade de Santo Antôrio do Leste.
LlÍ resre aro Íêprêsentado por sêu Preaeito o sí Josê Arimateia viêira
Ár.,es brasiierrc casâdo ponador do RG no 1442E342-SSP/MT e inscrib no

:.4 -Jir i I j a i..l Í -72. res,denle e domiciliado na cidade de Santo Antô-

CONTRÁTÂOA: SOCIEDADE HOSPITALAR SÃO JOAÔ BATISÍÀ, iNS-

.'io ô, a.liPj sob rlmêro 03 128 11elCO01-98 com sede na Av. Brasil.

. ) ô D:iro Virã C.!rzer. - Pororeu,MT - CEP 76EO0{00. dorãvante

nenornrnado CONÍRATAOO, de comum ãcordo.

qe-o1e.'nr cEiebrâr o prêsenle Íermo Aditivo âo ContÍato nó 1632018 dê
l! I l,2O l8 sujertando-se ás normas rntemâs da Contralante. nâquilo que

ro:lber indêpendente de tíansiÉo mediante âs cláusulã e cordiçôês á §ê-
qr,Í eslábêlÉcldâs.

CLAUSULA PRIMÉIRA - Di\ OBJETO

Cê.st(u obleio do pres€nte Têímo AditNo a prorÍogação de prâzo dê sêr-
'.''..s r sê.em erecutados do Contrato original de n' 153/2016, a CLÁU-
:ilLÀ TEPCETRÀ. anre aos motivos dê íorça maio.. álheio à vontade dás
:3riêi conÍo.me segue:

cLÀusuLA sEGUitoA - DAs ALÍERÂçôES

Fr.-a r.rescenlãdo .) CLAUSULA TERCEIRÂ - Do PRÂZO - tica pro.Ío-
gado o prazo de vigência do contÍâlo até diâ 30 deJunho dê 2022.

cLÁusuLA TERoÊ|RA - JUsÍtFtcATrva E FUNDAIExÍo LEGÁI

cLAUSULA QUARTA . DA vIGÉ}.CIA

C crÊlenle Termo Aditivo êntíêrà êm vigoí na datâ dê sua assanâluaa. vi-
' !! .:c. ilrrlemente ào ContarJ origrná'io

E. poÍ assim êslârêm justos ê contrãtàdos CO}{TRAÍANÍE E GON-
TRATADA, mutuamente assinam o pres.ntê TcÍmo Âditivo, por si ê
:-êu:i sucessoÍes, em 02 (duas) vias de igual Íorma ê têor, rubricâdos
paÍã todos os fins dê direito.

Sãnto Anlónio do Lêstê - lÍt, í5 dê de2embÍo 2021-

FEI ê CONTRAÍANTE:

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

LrcrraÇÃo
OUINTO ÍERMO ADITIVO AO TERMO DÉ CONTRAÍO iIO- Oí5/20í8

Pelo pÉsêntê instrumêntô âditivo contratual .êgido p.la Lei Fêderal
no. 8.ESG dê 2í d€ Junl'ô de :.993. ê a ircdida PÍovisóÍia n". i13,4 dr 27

dê íêvêíêiro dê 1.99/Í aêsolvem entÍc si, nã melhor Íonna dê diÍaitô,
como partes:

LocATÁRto: i'ruNtcipto oE sANTo aNÍôNto oo LEsrE{rÍ. rnscí o
no CPF sob o n.'04 217 36.' 0J0i-90. com sede na Rúa A. n'367. Barrro

Jardim Sântâ líàs. sifuãdo n3 crdadê de Santo Antôoio do Leste-MT. n€ste
ato represenlado poÍ seu PÍefêilo o Sr José Arimateiâ VieiÉ Àvês baasiler

rc. casado, po ado. do RG n' 14428342 - SSP/MT e do CPF n' 867.71 5.

741-72 residente ê domiciliado na cidadê dê Sânto Anlônio do LestêMT.

Constjtri objeto do p.esentê Têrmo ACitivo a prorrogação dê prazo de lo-

cação do Co.trato oÍigr"il oe 1' Ol5/2018 à CLÀUSULA OUINTA antê

aos mot,vos de Íorça maior rlheio à vonlade das partes, coníorme segue:

c[ÁusulA sEGuilDA - aLTERAçÀO

Fica acrêscênE..r á CLÀUS!-!A OUll'lTA - Do Prazo - Ícâ pÍorrogâdo
o prazo de locação do imóvel por'12{doze)mêses com o término em
3í dê dêzêmbro dê 2022.

cúusulA ÍERCE|RA . JUsÍFtcATIvA E FUt{oAt ENTo LEcaL

LOCADOR: DEUZELY ÀLVES DE SOUZÂ bíasileara. câsâda. rêsidêolê ê
domiciliacío na cidade de S3 o António do LestelMT. portiadore dã cédula

do RG n'421930'1 SSP GO e 'nscnta no CPF sob o n" 002.946.071-96.

doravante denominado de LoCADoRA. de comum acordo,

!. .o..ss,d3dÉ de iÍhF,leírentaçâo deste Têrmo Adiüvo eo Conlrato o.Íri-
ô.rl lustÍcâ-sê pela prormgação dê prazo dê sorvjços. Eslê adiüvo enêon-
rrr sêu íu1..ú lêgal baseado no Aít 65.|a Lei8.666..1ê21 dêJúnhodê1.

Rêsolvem celebra. o presentê Íêrmo Adilivo ao Contrato n'015/20í8 de
'16/03/20í8 sui€itândo-se às normas internas clâ Contratantê. naquili, quê

coubêÍ independentê dê trônsção. medlanle as dáusula ê condiÉês â se-
guir estabelecidâsl

CLÁUSULA PRI}IEIRA . DO OBJETO

867 Assrnado Dúitáhênte


